
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

SPRRISS^:! Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

INDÍCAÇÀO N" 988/2025

INDICAMOS A CRIAÇAO DE EM PROGRAMA DE

FINANCIAMENTO PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA

RENDA, VISANDO A INSTALAÇÃO DE ENERGIA

SOLAR NOS IMÓVEIS RESIDENCIAIS, NO

MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.

Lido na Sessão

0 B SET 2025

c_
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GRINGO DO BARREIRO - PL. c vereadores abaixo

assinados, com assento nesta Casa. em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno.

RliQÜLRl-M à Mesa que este Expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Alei i'crnandes. Prefeito

Vlunicipai. para a Secretaria Municipal de Planejamento. Ciência. Tecnologia e Inovação e para

a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, versando sobre a criação de um

programa de financiamento para a população de baixa renda, visando a instalação de

energia solar nos imóveis residenciais, no município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a energia solar é uma fonte limpa, renoxáve

ira/endo inúmeros benedeios sociais, econômicos e ambientais:

e sustentável.

Considerando que além de reduzir consideravelmente a conta de energia elétrica

lIus famílias, possibilita maior independência energética, estimula a economia local e contribui

para a prescrxação ambiental, diminuindo a emissão de gases poluentes e o impacto sobre os

recursos naturais:

Considerando que com o apoio do Poder Público, a pt)pulaçào de baixa renda

poderá usulVuir de um recurso que hoje. em muitos casos, encontra-se inacessível devido ao custo

inicial de implantação:
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Considerando que um programas de tinanciamenlo, com prazos dexíveis e

condições acessíveis, podem garantir inclusão social, justiça energética e melhora na qualidade de

vida das famílias bencliciadas;

Considerando que diversas cidades brasileiras já tem adotado iniciativas

semelhantes, obtendo resultados positivos tanto na economia das famílias quanto na redução dos

gastos públicos com iluminação c energia. Nesse sentido, a criação de um programa municipal

poderá colocar Sorriso em posição de destaque no cenário de suslenlabilidade e inovação social.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso em 01 de setembro de 2025.
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